LEI MUNICIPAL N° 137 DE 16 DE ABRIL DE 2014.

Autoriza o Poder Executivo a aderir ao Programa Mai
Médicos, instituido pela Lei n°. 12.871 de 22 deilow de
2013 e a conceder Recurso Pecuniario na forma délidu
Moradia e Auxilio Alimentacdo aos Médicos que atuar
no Municipio de Itapagipe e d& outras providéncias.

O Prefeito do Municipio de Itapagipe/MG,
Faco saber que a Camara Municipal, aprovou e alioseme promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a admsiPrograma Mais Médicos, instituido pela
Lei n° 12.871 de 22 de outubro de 2013 e a comdeelgurso Pecuniario na forma de Auxilio
Moradia e Auxilio Alimentacdo aos Médicos que auamo municipio de Itapagipe nas
seguintes modalidades e valores:

| — Auxilio Moradia: R$ 1.300,00 (um mil e trezest@ais) mensais;
Il — Auxilio Alimentacéo: R$ 700,00 (setecentosisgamensais.

81° A vigéncia do Auxilio Moradia e Auxilio Alimestdo sera limitada ao periodo em que o
meédico vinculado ao Programa Mais Médicos atuanunicipio de Itapagipe.

82° O Auxilio Moradia e Auxilio Alimentagédo poder&er antecipados para as despesas
imediatas, a critério da Secretaria Municipal dédga

83° O valores constantes nos incisos | e Il dasigogpoderdo ser reajustados por decreto de
Executivo Municipal, de acordo com a realidade deraado, observadas os parametros
fixados pela Legislacdo Federal de Regéncia.

Art. 2° Os auxilios instituidos por esta Lei:

| — Nao tem natureza salarial, e ndo sera incodmonaara quaisquer efeitos, ao vencimento
ou vantagens recebidos pelos médicos do ProgransaNédlicos;

Il - Nao constitui base de incidéncia para o calcé contribuicdo previdenciaria;
[Il - N&o configura como rendimento tributavel.

Art. 3° O pagamento do Auxilio Moradia e do Auxilislimentacdo serd efetuado
mensalmente até o 5° (quinto) dia util do més syreete, a0 més de atividade do médico
participante a partir da data de efetivo exercieionediante aceitacdo pela Secretéria
Municipal de Saude, ressalvado o disposto no §2ftdd° desta Lei.

Art. 4° O Municipio devera disponibilizar transgoradequado e seguro para o0 médico
participante deslocar-se ao local de desenvolvimdas atividades de rotina do programa,
para os locais de dificil acesso, quando necessario

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a abniédio adicional especial na Lei
Orcamentaria vigente no valor de R$ 20.000,00 évmil reais) para atendimento da seguinte
dotacdo orcamentaria:



02 EXECUTIVO

01 Prefeitura Municipal

09 Secretaria Municipal de Saude

00

04 Administragcéo

122 Administracéo Geral

2172 Programa Mais Médicos

01 PROGRAMA MAIS MEDICOS

2.172 PROGRAMA MAIS MEDICOS

3.3.90.48.00.00 Outros Auxilios Financeiros e Pass§adsicas 20.000,00
TOTAL: 20.000,00

Art. 6° Servirdo para atender as despesas do atitgyior a anulacdo parcial da seguinte
dotacao or¢camentaria:

02 EXECUTIVO

01 Prefeitura Municipal

09 Secretaria Municipal de Saude

00

10 Saude

122 Administracéo Geral

2056 Manutencédo das Atividades do Atendimento Medic

00

2.056 Manutencédo das Atividades do Atendimento btédi

3.3.90.36.00.00 Outros Servicos de Terceiros —dadsisica 20.000,00
TOTAL: 20.000,00

Art. 7° Revogadas as disposicbes em contrério, lesteentra em vigor na data de sua
publicacéo.

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 16 de abril 04842

WILDIRLEI QUEIROZ MENEZES BARBOSA
Prefeito Municipal

MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA
Secretario Municipal de Administracao e Planejamerd



